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ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FEDERAÇÃO PAULISTA DE XADREZ

Pelo presente edital de convocação ficam as entidades filiadas em dia com as anuidades
e de conformidade com os Artigos 14; 15; 16; 17; 18; 19; dos Estatutos da Federação
Paulista de Xadrez convocados a participarem da Assembléia Geral Ordinária a realizar-
se no dia 11 de Dezembro de 2.017, as 08h00min hs. (segunda-feira), na sede da Federação
Paulista de Xadrez, sito a Rua Atuai, 775 – casa 3 – Vila Esperança, 03646-000, na cidade
de São Paulo -SP, para discutirem e aprovarem a seguinte. ORDEM DO DIA: 1. Composição
da Mesa (Art. 17; § 7º ); 2. Leitura e Aprovação da Ata da Assembléia Anterior; 3. Aprovação
do Relatório Financeiro, Administrativo e Desportivo da diretoria e o parecer do Conselho
Fiscal relativo às contas e ao balanço financeiro do exercício de 2.016 (Art. 19, alínea “b”).
A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença da maioria
simples dos representantes das filiadas ou em segunda convocação, uma hora após, com
a presença de qualquer número de representantes (Art.17, § 6º). São Paulo, 25 de Outubro
de 2.017. HENRIQUE ERIC SALAMA – PRESIDENTE.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1111663-06.2015.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Glaucia Lacerda Mansutti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KATIA
ZANCHET CPF 952.033.460-20 , que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
por parte de Condomínio Edifício The Privilege, alegando em síntese: objetivando condenar
a ré ao pagamento de R$ 10.978,26 (out/2015), corrigidos monetariamente, e acrescido
de custas, honorários e demais cominações, referente às despesas condominiais do
apartamento nº 1906, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do
presente processo, custas, honorários e demais cominações. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de agosto de 2017.          B 26 e 27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0018308-
85.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Antonio Tasso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) JAGM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ 13.451.377/0001-09, R. Vitoria, 18,
Jardim Prainha, CEP 04851-718, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por Maxcasa X Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis,
pague a quantia de R$ 10.446,51 (03/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2017.          B 26 e 27/10

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Processo n. 0170798-05.2011.8.26.0100 A Dra. Adriana
Brandrini do Amaparo, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da
lei, etc. Faz Saber a Patachou Indústria e Comercio S/A., CNPJ 20.253.159/0001-25, Luiz
Elsor Stangherlin, CPF/MF.437.415.920-72, Sandra Fátima Pires, CPF 390.725.926-20,
que Banco Indusval S/A, lhes ajuizou ação de Execução, para a cobrança de R$536.322,66
(outubro/2011), relativa a Cédula de Crédito Bancário nº 33954, não honrada, e demais
encargos. Estando os executados acima em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO POR
EDITAL, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pala metade, bem como independentemente de penhora, poderá
apresentar embargos no prazo de l5 dias, que fluirá após os 20 dias supra, prazo em que
também poderá, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, e requerer o
parcelamento do saldo até em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de mora de 1% ao mês, ou oponha embargos no prazo de 15 dias, prazo estes que
fluirão após o decurso do prazo de 20 dias supra, sob pena de penhora e avaliação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.Adriana Brandini do
Amparo -  Juíza de Direito. 26/10

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Processo nº. 1013112-59.2013.8.26.0100 O MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central, do Estado de São Paulo, Dr. Renato Acácio
de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc Faz Saber a TBR Comércio de Celulares Ltda.,
CNPJ 09.572.485/0001-62, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial, por parte Consórcio Shopping Light, objetivando a quantia de R$ 15.051,66,
referente a encargos  locatícios do imóvel, Quiosque QR-08, Piso térreo da Rua Cel.
Xavier de Toledo, nª 23. Estando o executado acima, em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a  citação por edital, para os atos e termos da ação proposta, e para que no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, ocasião em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

26 e 27/10.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO
CLUBE ATLÉTICO JUVENTUS - DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2017.
ELEIÇÃO AO CONSELHO DELIBERATIVO – GRUPO “C”. ITAMAR
COLOBINI CAPANO, Presidente do Egrégio Conselho Deliberativo do
Clube Atlético Juventus, nos termos do Art. 51 e demais normas
constantes do Estatuto Associativo do Juventus, CONVOCA todos os
Associados do CLUBE ATLÉTICO JUVENTUS, maiores de 18 anos,
titulares e em pleno gozo de seus direitos sociais, quites com os cofres
do Clube e que tenha 03 (três) anos completos de vínculo associativo
como titular contados até a data da eleição, para ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA, que será realizada no GINÁSIO DE FUTSAL, situado na
Rua Comendador Roberto Ugolini, nº 20, Parque da Mooca, nesta
Capital, no dia 11 de novembro de 2017, das 9:00h às 17:00h, com a
seguinte ORDEM DO DIA: a) Eleger para o período de 22 de dezembro
de 2017 a 21 de dezembro de 2021, com base no Art. 115 e demais
Artigos aplicáveis à matéria do Estatuto Associativo, os 40 (quarenta)
membros não vitalícios do Conselho Deliberativo e seus respectivos
10 (dez) suplentes do designado GRUPO C, segundo o Ofício PCD nº
134/2017, de 28 de agosto de 2017, no qual consta as Normas
Disciplinadoras dessa eleição. E Ofício PCD 147/2017 de 28 de setembro
de 2017, que prorrogou o prazo para inscrição dos possíveis candidatos.
Ofícios esses, publicados no sitio eletrônico, e fixados na portaria
central, na sala do Conselho Deliberativo e nos departamentos do
Clube, a disposição dos Associados e Candidatos na Secretária da
Presidência do Conselho Deliberativo; b) Dar posse e assunção do
cargo aos eleitos, a partir do dia 22 de dezembro de 2017. (a.) ITAMAR
COLOMBINI CAPANO. Presidente do Conselho Deliberativo do Clube
Atlético Juventus. 25, 26 e 27/10/17.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020669-36.2012.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
JULIANA APARECIDA ELEUTÉRIO, Brasileira, RG 12.917.963-2, CPF 141.944.688-
64, herdeira do Espólio de Sebastião Eleutério Filho e Antônia Pereira da Silva que Balbas
Construção e Empreendimentos Imobiliários Ltda, alegando em síntese: que Balbas
Construção e Empreendimentos Imobiliários Ltda, ajuizou uma Ação de Obrigação de
Fazer com pedido de Multa Cominatória c.c Pedido de Concessão de Liminar de Depósito
do Saldo do Contrato Firmado entre as Partes, com Procedimento Comum, tendo como
corréus Marco Antônio Eleutério e outros, objetivando condenar a ré na obrigação de
fazer consistente na outorga da escritura definitiva de venda e compra do imóvel situado
na Rua Pretoria, nº 78, Vila Formosa, com consequente imissão da requerente na posse
do imóvel, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de outubro de 2017.                    B 25 e 26/10

Intimação - Prazo 20 dias - Processo principal: 1011154-43.2015.8.26.0011- Cumprimento
de sentença (0006109-07.2017.8.26.0011). A Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito
da 3ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros. Faz Saber a Giovana Santos Magalhães,
RG 46.031.450-6 e Monique Moura Magalhães, CPF 356.109.008-75, que a Ação de
Procedimento Comum, tendo como corrés Isabella Santos Magalhães e Adelina Maria
Nunes dos Santos Magalhães, requerida por Condomínio Conjunto Residencial Parque
dos Eucaliptos, foi julgada procedente, condenando as rés ao pagamento de R$ 24.426,37
(08.09.2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais
cominações. Estando as rés em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra ou apresentem bens a penhora,
sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da
condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia
da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 05.10.2017.

 B 25 e 26/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004648-
41.2016.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Dietrich Trigueiros Teixeira Pinto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSE CARLOS DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, RG
17168396, CPF 153.351.918-80, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
por parte de Espolio de Octavio Colletti, objetivando a nulidade dos Contratos de
Compromisso de Compra e venda, bem como condenar o réu ao pagamento R$ 100.000,00
(01/2016), referente aos danos materiais e morais sofridos pelo autor e ao pagamento das
custas, honorários e demais cominações . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
20 de outubro de 2017.          B 25 e 26/10

EDITAL       DE      CONVOCAÇÃO
FEDERAÇÃO PAULSITA DE XADREZ

Pelo presente Edital de Convocação e de conformidade com o Artigo  49º  dos Estatutos
da Federação Paulista de Xadrez declaro aberto o processo eleitoral da FPX para o
mandato do biênio 2.018/2.019. Ainda pelo presente edital, ficam as Entidades filiadas
em dia com as anuidades e em conformidade com os Artigos 11º; 14º; 15º; 16º, 17º, 19º, 20º,
48º, 50º a 55º dos Estatutos da Federação Paulista de Xadrez a participarem da Assembléia
Geral, a ser realizada no dia 11 de Dezembro de 2017(segunda-feira), as 10h00min,
em primeira Convocação e em Segunda e última convocação 1 (uma) hora após, ou seja,
as   11h00min, com qualquer número de representantes, na sede da Federação Paulista
de Xadrez, sito a Rua Atuaí, 775 – casa 3, Vila Esperança, São Paulo, CEP 03646-000,
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: I-)Composição da mesa (Art. 17º -
parágrafo 7º); II-)Leitura e aprovação da Ata Anterior; III-)Discutir e aprovar o Orçamento
Anual de 2018 proposto pela Diretoria (Art. 19º - alínea “c”); IV-)Eleição dos Representantes
das Filiadas para composição do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paulista
de Xadrez (Art. 19º - alínea “o”); V- Eleição e Posse do Presidente e Vice-Presidentes da
Diretoria e dos 6 (seis) membros do Conselho Fiscal para o Biênio 2.018/2.019, em
conformidade com os Artigos 19 alínea “a”, 48, 50 e 51. O Registro das chapas deverá
ser feito obrigatoriamente na sede da Federação Paulista de Xadrez na Rua Atuaí,
775 – casa 3, Vila Esperança, São Paulo, no do dia 04 de dezembro de 2.017, das
10h00minhs às 15h00min do corrente ano.  São Paulo, 25 de Outubro de 2017.  Henrique
Eric Salama – Presidente. 26, 27 e 28/10

Edital de Citação prazo 20 dias Proc. n.º 1050958-71.2017.8.26.0100. O Dr. Felipe Albertini Nani Viaro, MM.
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro da Capital/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Aphas Indústria
e Comércio de Confecções Ltda ME, CNPJ nº 00.711.636/0001-41, nos autos da ação de Execução de
Titulo Extrajudicial movida por Döhler S/A, ref. Duplicatas nºs DU529776/01 e DU544299/01, objetivando o
pagamento do débito de R$ 13.658,37, atualizado ate maio/17, Estando a Executada em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, a fluir após o prazo supra, efetue o pagamento da
dívida devidamente atualizada, podendo oferecer embargos à execução, ou alternativamente, solicitar deposito
de 30% do valor total executado, inclusive custas e honorários advocatícios e parcelamento do restante em até
6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês, será nomeado curador
especial (art. 257, IV CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. SP, 06 de
Outubro de 2017. 26 e 27/10
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ALPHA MEMORIAL S.A.
CNPJ/MF nº 04.256.769/0001-26 - NIRE 35.300.183.681 - Edital de Convocação de Assembleia
Geral Ordinaria - Ficam os Senhores Acionistas convocados a se reunirem em Assembleia Geral
Ordinaria a realizar-se no dia 10 de novembro de 2017, às 9:00 horas, no endereço da sede da Com-
panhia, na Avenida Magalhães de Castro, 4800, cj. 152, torre 1, Butantã, São Paulo, SP, para delibe-
rarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) votar as demonstrações financeiras e o relatório da admi-
nistração, referentes ao exercício encerrado em 31/12/2016; (ii) deliberar sobre a destinação do re-
sultado; (iii)     fixar a remuneração global anual da administração; e (iv) eleger os membros da direto-
ria. São Paulo, 25 de outubro de 2017. Diretoria.                                                               (25, 26 e 27)

Companhia Agrícola Nogueirapis 
CNPJ Nº 46.018.495/0001-87 - NIRE 35.300.122.372

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Etepar Participações Ltda. convoca os Senhores Acionistas da Companhia Agrícola Nogueirapis (a “Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 17 de novembro de 2017 às 14h00 em primeira convocação, 
e às 14:30 em segunda convocação,  na cidade de São Paulo/SP, Na R. Pedroso Alvarenga, 1.245, Conj. 54, Itaim Bibi, CEP 04531-
012, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 - eleição de um novo Diretor para substituir o Sr. Paulo Nogueira Neto, em razão 
da sua interdição, estando inapto para os atos da vida civil e em consequência não poder estar no cargo de Diretor Presidente da 
Companhia. 2 - Considerando a negociação que vem ocorrendo para venda da Usina Açucareira Ester S/A na qual a Companhia 

quaisquer decisões empresariais ou societárias sejam tomadas em conjunto e por unanimidade de votos; considerando que no 
mesmo Acordo de Acionistas prevê que os acionistas da Companhia votarão sempre unânime e obrigatoriamente na indicação de um 
Diretor não executivo, leia-se Conselheiro, nas empresas correspondentes, em especial na Usina Ester S/A, tudo isso considerado, 
na referida AGE realizar a indicação de um conselheiro na Usina Açucareira Ester S/A, que represente os interesses da acionista 
ETEPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. na Usina Açucareira Ester S/A., bem como na negociação supracitada, já que os demais acionistas 
possuem representantes naquele Conselho. 3 - Outros assuntos de interesse da Companhia. São Paulo, 20 de outubro de 2.017.

Endeka Indústria de Cerâmica Ltda.
CNPJ/MF nº 23.826.603/0001-42 - NIRE 35.229.611.434

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 23/10/2017, as sócias representando a totalidade do capital da  Endeka Indústria de Cerâmica Ltda.  
na Avenida Ministro Roberto Cardoso Alves, 1351, Núcleo Industrial, CEP 13849-212, Mogi Guaçu/SP, 
decidiram (i) aprovar a redução do capital da Sociedade no montante de até R$4.000.000,00, de acordo com 
o artigo 1082, II e 1084 do CC; e (ii) aprovar a restituição à sócia Jem Topco Limited do valor das suas 
quotas refe rente à redução de capital da Sociedade mediante pagamento em dinheiro.

Century de Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 04.787.442/0001-80 - NIRE 35.217.281.019

Extrato da Ata de Reunião de Sócios em 25.10.2017
Data, Hora, Local: 25.10.2017, 10hs, sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensada.  Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretário: Paulo Eduardo 
Gonçalves. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 450.000,00, considerados excessivos em relação ao 
objeto, com o cancelamento de 450.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da Cyrela Brazil Realty S.A. 
Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário 
Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o 
capital social de R$ 1.934.805,00 para R$ 1.484.805,00. 2. Autorizar os administradores a assinar todos os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 25.10.2017. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e 
Participações e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas Miguel Maia Mickelberg e Paulo Eduardo Gonçalves.

Arcadis Logos S.A.
CNPJ nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996

Extrato - Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 27/09/2017. 
Data, Hora e Local: 27/09/2017, 15h, na sede social. Quórum: Totalidade das ações. Mesa: Felipe Alceu 
Amoroso Lima, Presidente e Carla Casagrande Ribeiro, Secretária. Deliberações: (i) Aceita a renúncia 
apresentada por Sr. Celso de Oliveira Azevedo Filho, ao cargo de Diretor-Presidente da Divisão de 
Negócios, a partir de 1º/10/2017. (ii) Eleição do Sr. Ronaldo Pellicer Duarte dos Santos, ao cargo de 
Diretor-Presidente da Divisão de Negócios, em substituição ao Sr. Celso, a partir de 1º/10/2017. 
(iii) Alteração do §1º do Artigo 15, do Estatuto Social da Companhia para alterar a representação da 
Companhia para outorga de procurações ad judicia e ad judicia et extra, apenas pelo Diretor Jurídico e de 
Compliance. (iv) Alteração do Artigo 11 do Estatuto Social da Companhia para alterar o número máximo 
de Diretores da Companhia, bem como para constar nova nomenclatura dos cargos de Presidentes de 
Divisão de Negócios. (v) Os acionistas resolvem ratificar a reeleição dos demais atuais membros da 
Diretoria da Companhia, cujos mandatos se estenderão até a data da realização da AGO da Companhia 
que aprovar as contas do exercício social a encerrar-se em 31/12/2017, a saber: Composição da Diretoria: 
Diretor Geral: Sr. Felipe Alceu Amoroso Lima; Diretor de Controladoria: Christiaan Victor Lageweg; 
Presidente da Diretoria de Negócios e Infraestrutura: Ronaldo Pellicer Duarte dos Santos; Presidente 
da Diretoria de Negócios e Meio Ambiente: Karin Marangoni Ferrara Formigoni; Diretora Jurídica e de 
Compliance: Carla Casagrande Ribeiro; Diretores Executivos: José Carlos de Souza e Castro 
Valsecchi; Jaime Elias Pesce; André Marcelino Rebouças; Edison Neves Pires; Sandra Elisa 
Favorito Raimo; Sra. Daniela Campos Pereira. Encerramento: Formalidades legais e assinaturas. 
JUCESP 474.543/17-1 em 16/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL PÇA DR MARIO
MARGARIDO, 00033, APARTAMENTO Nº 409, 4º ANDAR OU 5º PAVIMENTO, EDIFICIO
PARQUE ESPLANADA, 2º SUBDISTRITO - LIBERDADE   SAO PAULO  SP CEP
01514020
1º leilão 22/11/2017 partir 15:30 horas
2º leilão 13/12/2017 partir 15:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Mutuarios:
PABLO CESAR DOS SANTOS DA SILVA , CPF 09374070707,
ALESSANDRA FERNANDES TATAGIBA, CPF 08397153748,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

26 - 27 - 28/10/2017

RESUMO EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, bem como para
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: WAGNER MAIA DA SILVA, CPF 642.765.708-91, seu cônjuge Samara
Valeria de Oliveira, CPF 042.635.048-01 (fls. 123 dos autos), que também fica intimada da penhora e da
avaliação do bem imóvel; eventuais sucessores, a promitente-vendedora ZR Empreendimentos Imobiliários
LTDA., CNPJ 63.104.848/0001-80, na pessoa de seu representante legal, e demais interessados, expedido
nos autos do Processo Fisco nº 0008862-19.2012.8.26.0008, Ação de Conhecimento, ora na fase de
Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JURUÁ, CNPJ 01.470.276/0001-
04. O Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível – Foro Regional VIII - Tatuapé/
SP, nos termos dos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/
09 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa que o leiloeiro judicial LUIZ CARLOS LEVOTO, JUCESP nº 942, levará a leilão “on line”
o bem imóvel abaixo descrito no sítio: www. leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO BEM
IMÓVEL: DIREITOS À AQUISIÇÃO QUE O EXECUTADO WAGNER MAIA DA SILVA titulariza junto à
promitente-vendedora ZR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., tendo por objeto O APARTAMENTO
nº 31, localizado no 3º andar ou 4º pavimento, do “EDIFÍCIO ANGELIN” Bloco “1”, do CONJUNTO
RESIDENCIAL JURUÁ, situado na Av. Cipriano Rodrigues nº 416, no 46º Subdistrito, Vl. Formosa, contendo
a área total construída de 103,22m², sendo 54,10m² de área útil, 33,84m² de áreas comuns e 15,28m² de áreas
comuns de divisão não proporcional, equivalentes a 1 vaga indeterminada na garagem coletiva do condomínio,
com direito à guarda de um veículo de passeio, com emprego de manobrista, correspondendo a fração ideal
de 0,004900m² no terreno e 1,951632% para as despesas de rateio no condomínio. Contribuinte nº 303.007.0167-
2 (conf. av.8/21.793 de 15/2/1991). Matrícula 283.785 do 9º CRI-SP. DOS ÔNUS: Dívida de ZR EMPR. IMOB.
LTDA (fls. 197) no importe de R$252.086,63 (26/06/2015); 1-) Há débitos de IPTU Exercício Atual: R$1.205,99.
2-) Há débitos de IPTU Exercícios Anteriores 2010 a 2016. 3-) Há Dívida Ativa Consulta detalhada de débitos
IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD - Nº do Contribuinte: 303.007.0167-2: R$24.717,51. 4-) Nº
da Dívida ajuizadas de 2006 a 2015: 247.397.6/08-2; 247.397.6/08-2; 643.345.6/12-1; 643.345.6/12-1; 643.345.6/
12-1; 643.345.6/12-1; 634.258.2/16-5; 634.258.2/16-5; 634.258.2/16-5; 634.258.2/16-5 (conf. pesquisa realizada
no sítio da PMSP em 18/09/2017); Penhora não averbada à margem da matrícula; DA ATUALIZAÇÃO DA
AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 283.778,55 (até SETEMBRO/2017, pelo site: DrCalc.net. Índices e
Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo a fls. 267 dos autos, datado de JANEIRO/2017 que avaliou o
imóvel R$280.233,67). DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 40.230,43 (até SETEMBRO/2017, conforme
planilha fornecida pelo credor). DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começa em 07/11/2017 às 15h00 e termina
em 10/11/2017 às 15h00. O 2º Leilão começa em 10/11/2017 às 15h01min e termina em 01/12/2017, às 15h00
superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor
da avaliação (2º leilão) (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP, desde o laudo), na forma do artigo 13
do Provimento CSM nº 1625/2009. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira
etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que
não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto
a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição
da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que
estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º
ambos do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não
incluso no valor do lanço) e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até
01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta da Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas
e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par.
único do CPC e Art. 24, Par. único do Decreto nº 21.981/32). Pelo presente, fica (m) INTIMADOS das datas
supra o(a)(s) executado(a)(s), seu cônjuge, a promitente vendedora, eventuais sucessores e demais
interessados, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Edital completo e demais condições
no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, bem como para
INTIMAÇÃO DA EXECUTADA: MARILIA ADILIA FRANÇA NOVAES, CPF 069.175.368-73, eventual cônjuge,
se casada for, eventuais sucessores e demais interessados, expedido nos autos do Processo nº 0114633-
69.2010.8.26.0100 (583.00.2010.114633), Ação de Conhecimento ora em fase de Cumprimento de Sentença
ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BANHARÃO, CNPJ 04.176.992/0001-63 em face de MARILIA ADILIA
FRANÇA NOVAES. A Dr. Priscilla Buso Faccinetto, MMª. Juíza de Direito da 40ª Vara Cível - Foro Central
Cível/SP, nos termos dos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº
1625/09 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa que o leiloeiro judicial Luiz Carlos Levoto, JUCESP nº 942, levará a leilão o bem imóvel
abaixo descrito no sítio: www. leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem:  DO BEM IMÓVEL: •
DIREITOS HEREDITÁRIOS DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 21 localizado no 3º
andar do Prédio Banharão, situado na Av. São João nº 1.113, no 7º Subdistrito Consolação, com a área
construída de 30,17m², correspondendo-lhe no terreno a parte ideal de 1,02774%. Transcrição 28.116. Matrícula
95.888 do 5º CRI/SP. Contribuinte 007.052.0026-4. DOS ÔNUS: • Penhora exequenda não averbada à
margem da Transcrição 28.116 e da Matrícula 95.888 do 5º CRI/SP. Contribuinte: 007.052.0026-4, IPTU
Débitos Exercício Atual: NADA DEVE PAGAR, CONTRIBUINTE ISENTO. IPTU Débitos Exercícios
Anteriores: Não existem débitos anteriores DA ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO: R$ 167.438,25 (até setembro/
2017, pelo site: DrCalc.net. Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo as fls. 180 dos autos, datado
de novembro/2016 que avaliou o imóvel em R$165.000,00). DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$
38.476,85 (até setembro/2017, conforme planilha apresentada pelo credor). DATAS DOS LEILÕES: O 1º
Leilão começa em 07/11/2017 às 15h00 e termina em 10/11/2017 às 15h00. O 2º Leilão começa em 10/
11/2017 às 15h01min e termina em 01/12/2017, às 15h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado
arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de
valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO:
Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada,
até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa,
proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor
do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado
antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de
maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º,
§ 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC). DO PAGAMENTO: O preço do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá ser
depositado através de guia de depósito judicial, no site: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão
de guias e depósito judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV
do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso
no valor do lanço) e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um)
dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão em Alienações
Eletrônicas e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art.
884, Par. único do CPC e Art. 24, Par. único do Decreto nº 21.981/32). Edital completo e demais condições
no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1053625-64.2016.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia,
Juíza de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a BERTA PIOVESANA MONTINI, (RNE nº
8.603.968 e CPF/MF nº 054.100.708-44) que CONDOMINIO EDIFICIO SIR WINSTON CHURCHILL lhe
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 4.091,67, referentes débitos
condominiais do imóvel situado na Avenida Paulista, n° 807, Conjunto 601, Bela Vista. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado
e publicado. São Paulo, 28/09/17. 26 e 27/10

Processo nº 1115273-45.2016.8.26.0100. FAZ SABER a Walter Aníbal Roxo, inscrito no CPF/MF sob o nº
062.150.058-51, que DM8 Comércio e Serviços Eireli ajuizou ação de execução de título extrajudicial em face
de V. Sa. visando o recebimento da dívida líquida e certa no valor de R$ 301.118,90 acrescido de juros e
atualização monetária até o seu efetivo pagamento, sendo este crédito decorrente do instrumento particular
de cessão de crédito firmado entre as partes. Estando V. Sa. em lugar ignorado, expede-se edital de citação,
para que em 15 dias a fluir do prazo supra, se manifestem e requeira as provas cabíveis, sob pena de serem
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei”. 26 e 27/10

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1017396-
74.2017.8.26.0002. O Dr. Alexandre David Malfatti, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber
a ERR Comércio de Cabos Ltda - EPP (CNPJ. 11.583.379/0001-26), que Banco Santander do Brasil S/A lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 122.298,18 (abril de 2017), decorrente do Contrato de Financiamento Operação n°
3726000003520300170. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 03/10/2017.

                            JORNAL “ O DIA ’    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004266-27.2016.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JERONIMO DE OLIVEIRA RODRIGUES, Brasileiro, Solteiro, Diretor de Empresas, RG 18.090.665,
CPF 022.647.218-39, Avenida Padre Manuel da Nobrega, 620, apto. 61, Jardim, CEP 09080-140, Santo André -
SP, que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
129.393,64 (julho de 2016), referente ao Crediário Itaú, Operação Contrato n° 1069811253. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005707-20.2014.8.26.0008/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
S.R.C VILHEGAS TRANSPORTES - ME, CNPJ 12.524.819/0001-37, que o mandado monitório, expedido nos autos da Ação
Monitória ajuizada por Itaú Unibanco S/A., converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia
de R$ 116.725,25 (julho/2017). Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado e penhora e avaliação. Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1118501-96.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Flavia Poyares Miranda, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEIA VIDAL DE ALMEIDA, RG 248340098, CPF 142.671.778-48, que lhe foi proposta
uma ação de Indenização por Dano Moral e Material, de Procedimento Comum, por parte de FABIO MAGOSSI,
objetivando a condenação ao pagamento de danos morais equivalentes a R$ 10.000,00 e ao pagamento de danos
materiais, mais os valores gastos na época onde foi cobrado a quantia de R$ 19.204,01, como advogado vigentes
quando da sentença proferida, bem como ao pagamento das demais cominações legais. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 21 de setembro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1110034-60.2016.8.26.0100. O Dr. Regis de Castilho Barbosa
Filho, Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Auto Nautica
Veículos Mundial S.A. CNPJ: 72.924.632/0001-52 (na pessoa de seu representante legal), que Itaú Unibanco
S.A. CNPJ: 60.701.190/0001-04 lhe ajuizou Ação Monitória (estando também no polo passivo Marcelo Tiburcio
Camargo e Amantino Camargo), objetivando o recebimento de R$ 205.411,57 (Outubro/2016), representada
pela Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito (Conta Hot) n° 051300028951 (“CCB”), emitida em
17/02/2012, com limite de crédito de R$ 180.000,00 e vencimento em 15/08/2012. Estando a requerida em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5%
do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de conversão do mandado de citação
em mandado de execução. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 18/10/
2017. 25 e 26/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028980-77.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney da Silva Braga,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL DO AMARAL ARANTES, RG 35028641, CPF 219.762.908-
56, Rua Joao Moura, 187, ap.121, Pinheiros, CEP 05412-001, São Paulo - SP, que nos autos da ação de
Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança supra mencionada, movida por MELANI
BEREZOVSKY GALMAN, foi realizada PENHORA sobre a quantia de R$ 51.342,52, bloqueada do plano de
previdência privada VGBL do executado Gabriel do Amaral Arantes, junto à empresa Bradesco Vida e
Previdência, matrícula 066555060, proposta 442 4195100 contratado em 20/12/2016 (conforme termo de
penhora de fls. 408). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que no prazo de 05 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, possa
oferecer eventual impugnação, nos termos do art. 854, §3º do NCPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
setembro de 2017. 25 e 26/10

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0105415-46.2012.8.26.0100. O Dr. Swarai Cervone de Oliveira, Juiz de
Direito da 36ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Rdb Express Serviços Ltda, CNPJ
01.727.464/0001-67, na pessoa de seu representante legal e a, Marcello José Faro, RG 9469242 SSP/SP,
CPF 088.916.158.54 e Jaqueline de Azevedo Costa Ponte, RG 38.100.965-8 SSP/SP, CPF 384.857.138-
26 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
103.663,90 (28/02/2015), referente Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 40/00219-5. Estando os executados
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias,
caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e
avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no
mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios
e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Em caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de outubro
de 2017. 25 e 26/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0031100-71.2017.8.26.0100). O Dr. Nilson Wilfred Ivanhoé 
Pinheiro, Juiz de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. FAZ SABER a BOLIVAR SOARES AYRUTH 
(CPF 217.127.518-91) e LAÍS ANTUNES SPERANDEO SOARES (CPS 541.557.978-87) que Condomínio Edifício Flat Time, 
ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, objetivando a cobrança da quantia de 
R$202.090,68 (maio/2017) conf. fls. 01/04 dos autos e demais documentos, referente ao não pagamento das Taxas Condominiais 
especificadas na petição inicial e demais despesas e encargos, vencidos e não pagos no curso da ação, correspondentes à unidade 
autônoma nº 14, integrante do Cond. Autor, situado na Rua Urussui nº 70, Jd. Paulista, São Paulo/SP. Estando os executados em 
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito, corrigido até a 
data do pagamento, ou ofereçam impugnação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525 do CPC, sob pena de multa de 10% e, 
também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do NCPC), com expedição de mandado de penhora e avaliação, ficando 
advertidos de que, efetuado o pagamento parcial no prazo fixado, a multa e os honorários supra referidos incidirão sobre o saldo 
remanescente do débito. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.  26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001189-53.2015.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Ju Hyeon
Lee, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLEITON MACEDO DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Estudante,
RG 29292936-5, CPF 341.700.288-56, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de ZKG9
SOLUÇOES EMPRESARIAIS S/C LTDA, alegando em síntese: O autor emitiu em favor da autora 7 títulos
a fim de liquidar o débito do aluno Clayton Rocha Diana CA nº 2132867-8, não tendo sido quitadas, com
vencimento final em 13/02/2011. O patrono do autor requerendo a procedência total da ação com a condenação
da ré ao pagamento das custas e despesas processuais devidamente atualizadas. Dando-se à causa o valor
de R$ 5.344,76. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2017.     26 e 27/10

MEC quer colocar
auxiliares em sala de
aula para melhorar

alfabetização
Para reverter o quadro de estagnação na alfabetização de alu-

nos, o Ministério da Educação anunciou  na quarta-feira (25) algu-
mas medidas que constarão na Política Nacional de Alfabetização.

Entre as medidas, assistentes passarão a trabalhar em conjunto
com os professores titulares em sala de aula para ajudar na alfabeti-
zação dos alunos. No Brasil, existem cerca de 200 mil turmas de 1° e
2° anos do ensino fundamental.

Segundo o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educaci-
onais Anísio Teixeira (Inep), a política representará um conjunto de
iniciativas que envolverá a Base Nacional Comum Curricular, a for-
mação de professores, o protagonismo das redes e o Programa Na-
cional do Livro Didático.

Por meio da política, será criado também o Programa Mais Alfa-
betização, com o intuito de atender, a partir de 2018, 4,6 milhões de
alunos.

 “A ideia é dar liberdade às redes [de ensino local] para que
definam quem será esse professor auxiliar, podendo ele estar ou não
na própria rede de ensino. Ele poderá ser de fora ou mesmo poderá
ser um aluno concluinte que faça residência pedagógica. Estamos
abrindo um conjunto de possibilidades para que esse professor
assistente possa ajudar o professor na tarefa de alfabetização”, dis-
se a ministra substituta da Educação, Maria Helena Guimarães.

Ela explica que o material didático a ser adotado também ficará a
cargo das próprias escolas, uma vez que as unidades têm melhores
condições de identificar o perfil adequado para atingir os objetivos
de alfabetização.

Perguntada sobre quando devem surtir os primeiros resultados
da política, a ministra disse que “não existe curto prazo em educa-
ção”. “Tudo é a médio longo prazo. Por isso vamos trabalhar junto
com os estados e municípios para estabelecer uma política de conti-
nuidade”.

O secretário de Educação Básica, Rossieli Soares da Silva, infor-
mou ainda que a política visa ainda facilitar o acesso de professores
a cursos de mestrado.

Estagnação
Dados divulgados na quarta-feira (25) pelo Instituto Nacional

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) apon-
tam que a alfabetização estagnou entre 2014 e 2016. Para tentar re-
verter esse quadro, o Ministério da Educação apresentou medidas
da Política Nacional de Alfabetização.

Mais da metade dos estudantes do 3º ano do ensino fundamen-
tal apresentaram nível insuficiente de leitura e em matemática para a
idade, ou seja dificuldade em interpretar um texto e fazer contas.
(Agencia Brasil)



São Paulo, quinta-feira, 26 de outubro de 2017 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 08/11/2017 A partir das: 14:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO,SP.

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de CAIXA ECONOMICA
FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia especificada
ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicada com no mínimo 5 (cinco) dias de
antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1BC50 - CONTRATO 815720905980-3- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA
1572 - PARAISO

ADRIANA DOS SANTOS , BRASILEIRO(A), ARQUITETA CPF 17431296886, CI
20.992.562-0 SSP/SP, DIVORCIADO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: AVENIDA VILA EMA, Nº 3.793, APARTAMENTO 201, 20º
ANDAR, EDIFICIO VENEZA, BLOCO C, CONDOMINIO BELVEDERE PARK, 26º
SUBDISTRITO-VILA PRUDENTE, SAO PAULO, SP. COM A AREA PRIVATIVA DE
50,075M2, AREA COMUM DE 44,310M2, AREA TOTAL DE 94,385M2, A FRAÇAÕ
IDEAL NO TERRENO E NAS COISAS COMUMS DE 0,3333%, E TERA O DIREITO A
UTILIZAÇÃO DE 1 VAGA DE GARAGEM, PARA A GUARDA E ESTACIONAMENTO
DE VEICULO DE PASSEIO, EM LOCAL INDIVIDUAL E INDETERMINADO, COM
MANOBRAS A SEREM EFETUADAS COM AUXILIO DE MANOBRISTA, NO PAVIMENTO
1º SUBSOLO OU TERREO DO CONDOMINIO. O TERRENO ONDE ESTA
CONSTRUIDO O REFERIDO EMPREENDIMENTO, ENCERRA A AREA DE
6.428,00M2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SAO PAULO,  23/10/2017
ARY ANDRÉ NETO

23 - 26/10 - 08/11/2017

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL e para INTIMAÇÃO
DOS EXECUTADOS: ROSA MARIA DE MELO, CPF 104.514.178-01; PAULO SERGIO SEVERO DA
SILVA, CPF 124.788.468-61, que também fica intimado da penhora e da avaliação; eventuais cônjuges, se
casados forem, eventuais herdeiros e sucessores; a credora hipotecária EMPRESA GESTORA DE ATIVOS,
CNPJ 04.527.335/0001-13 e demais interessados, expedido no Processo Digital n° 1049964-
80.2016.8.26.0002, Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO PARQUE
RESIDENCIAL M’ BOI MIRIM, CNPJ 96.535.984/0001-84. A Drª. Adriana Borges de Carvalho, MMª Juíza
de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro/SP, com fundamento nos artigos 879, II c/c o art.
882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e art. 250 e seguintes das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER
aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que a gestora judicial
CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE LTDA., na pessoa de seus leiloeiros judiciais, Christovão de
Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará a leilão “on
line” o bem imóvel abaixo descritos no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: BEM
IMÓVEL: IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 24, localizado no 2º andar ou 3º pavimento do BLOCO 9, integrante
do Parque Residencial M’Boi Mirim, situado à Estrada do M’Boi Mirim nº 2.298 e Rua 5 do Jardim Thomas,
no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com a área útil de 45,2275m² e a área comum de 9,13096m², nesta
já incluída a área correspondente a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva, para a guarda e estacionamento
de 1 veículo de passeio, perfazendo a área total de 54,35846m², correspondendo-lhe, no terreno condominial,
uma fração ideal de 0,10288% e, nas despesas e coisas comuns no bloco, uma fração ideal de 2,7777%.
Referido bloco foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro nº 4 feito na matrícula nº 260.046.
Matrícula nº 260.346 do 11º CRI/SP. Contribuinte:165.371.0179-3 em área maior. ÔNUS: 1-) R.5/260.346:
hipoteca a favor da CEF que conforme Av.6/260.346, por escritura de 18/03/2002 cedeu e transferiu à Empresa
Gestora de Ativos, todos os seus direitos creditórios decorrentes da hipoteca registrada sob o nº 5 da
matrícula 260.346 do 11º CRI/SP; 2-) Av.7/260.346: penhora exequenda (Prenotação 1.170.885 – 16/12/2016).
AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO BEM IMÓVEL: R$ 225.382,50 (atualizado até AGOSTO/2017, pelo site
Drcalc.net/planilhacalc.asp, tendo-se por base o laudo de avaliação as fls.182, que atribuiu ao bem o valor de
R$225.000,00 em julho/2017). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 21.345,72 (atualizado até AGOSTO/2017, tendo-
se por base a planilha apresentado pelo credor). DATAS DOS LEILÕES: O 1º LEILÃO começa em 07/11/
2017, às 14h30min. e termina em 10/11/2017, às 14h30min. O 2º LEILÃO começa em 10/11/2017, às
14h31min e termina em 01/12/2017, às 14h30min. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado
arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de
valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP, desde o
laudo), na forma do artigo 891, § único, do CPC/2015 (2º leilão), mediante prévio cadastro no sítio
www.leilaoinvestment.com.br. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas
para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira
etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que
não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto
a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição
da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que
estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º
ambos do CPC). A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de
pagamento parcelado (artigo 895, § 7°, CPC/2015). Conforme r. decisão as fls. 197 e 198: “No requerimento
escrito e endereçado ao Juízo, o interessado deverá apresentar as prestações (observado o requisito do
artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015),
a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, §
2º, CPC/2015). No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá
consignar expressamente estar ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada
às parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). E, em caso de
inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir a resolução da
arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015) “. DO
PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial, no site:
www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial), respectivamente, no prazo
de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco
por cento) do valor da arrematação (não incluso no valor do lanço vencedor, artigo 17 do Provimento CSM nº
1625/200) e deverá ser depositada em Juízo e será autorizado seu levantamento após a apreciação da
idoneidade do lance pelo Juízo. Pelo presente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), os eventuais cônjuges/
sucessores, a credora hipotecária e demais interessados, INTIMADO(A)(S) das designações supra, caso
não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Edital completo e demais condições no sítio:
www.leilaoinvestment.com.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  24/
10/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1C030 -  CONTRATO: 816790900356-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 1679
- CARLOS SAMPAIO
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA PROF RUI BLOEM, Nº 331, APARTAMENTO DUPLEX
Nº 16, LOCALIZADO NO 1º E 2º ANDARES (ACESSO PELO 1° ANDAR),
RESIDENCIAL ONIX, VILA SA E SILVA, 4º SUBDISTRITO - NOSSA SENHORA DO O,
SAO PAULO/SP. COM DIREITO A UMA VAGA NA GARAGEM COLETIVA, PARA
ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO DE PASSEIO, DE FORMA INDETERMINADA.

JOAO CARLOS FERNANDES, BRASILEIRO(A), BALCONISTA, CPF: 07655072850,
CI: 14.016.994-5 SSP/SP e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

24 - 25 - 26/10/2017

4ª Vara da Família e Sucessões  
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 
30 DIAS. PROCESSO Nº 1024096-66.2017.8.26.0002 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Fabiana Bissolli Scardoeli Alves, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar 
que neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime de 
Bens movida por Denis Soares da Silva, RG 34.946.429-
7, CPF 227.992.298-32 e Ellen Juliana Gomes Silva, RG 
42.098.309-0, CPF 326.543.998-42, por meio da qual os 
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens 
do casamento.O presente edital é expedido nos termos do 
artigo 734,§ 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      [25,26] 

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Processo nº 1001629-
77.2014.8.26.0009 - A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, Juíza de 
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Pruden-
te Comarca da Capital/SP, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Malharia Cássia Ltda, na pessoa do seu representante legal 
(CNPJ: 61.338.877/0001-81), Wagner Luiz Cassia (CPF: 
755.716.768-68) que Comercial e Serviços JVB Ltda. lhe 
ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial 
objetivando receber a quantia de R$ 15.426,62 (Junho/08), 
referente a débitos de locação do imóvel sito à R. Ibipetuba 
nº 48 e 52, Moóca, São Paulo/SP, firmado em contrato em 
30 de junho de 2008. Estando a executada em lugar incerto 
e não sabido, expede-se o presente edital para que em 03 dias 
úteis, pague o débito atualizado ou, em 15 dias úteis, embar-
gue a execução, podendo, ainda, reconhecer o débito com o 
depósito de 30% do valor, acrescido de custas e honorários 
advocatícios, requerendo o parcelamento do restante em 06 
vezes, prazos estes a fluir o prazo supra, sob pena de penhora, 
ficando advertida que no caso de revelia, será nomeado cura-
dor especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.

25 e 26/10

Guarulhos Transportes Intermunicipais S.A.
CNPJ-MF n° 16.970.245/0001-81 - NIRE 35300443098

Assembleia Geral Extraordinaria
Data: 27/09/2017. Hora: 10h00. Local: Sede social. Rua Deputado 
Ulisses Guimarães n° 330, 1° andar, Guarulhos, SP. Presença: Acio-
nista representando a totalidade do capital social, dispensada a con-
vocação. Mesa: Ernesto Ribeiro Martins, Presidente. Paulo Roberto 
Arantes, Secretário. Fatos ocorridos: 1) Abertura dos trabalhos e 
constituição da mesa diretora. 2) Dispensa da leitura da ordem do 
dia, por todos conhecida. 3) Dispensa da leitura das demonstrações 
� nanceiras dos exercícios sociais de 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016, 
publicadas no DOE e no Jornal O DIA SP, edições de 26/09/2017, 
também por todos conhecidas, por terem sido previamente enca-
minhadas há mais de trinta dias. 4) Deliberações tomadas, pela una-
nimidade dos presentes: (4.1) Declarar sanadas as não publicações 
das demonstrações � nanceiras nos prazos regulares, bem como a 
não realização das assembleias gerais ordinárias nos exercícios sub-
sequentes, e respectivas não convocações, declarando quitada a 
diretoria com relação a tais fatos, desta aprovando sucessivamente, 
em atos separados, as prestações de contas de cada exercício, pela 
aprovação das demonstrações � nanceiras referidas, e a não distri-
buição de resultados, porque inexistentes. (4.2) Agradecer os direto-
res eleitos na constituição da companhia, Ernesto Ribeiro Martins 
e André Gustavo Bonates Arantes, os quais, conforme o estatuto 
social, permaneceram nos cargos até a presente data, ultrapassando 
o termo � nal previsto no estatuto desde sua eleição, declarando-
-os quitados das respectivas responsabilidades. (4.3) Eleger, como 
diretores sem denominação da sociedade, Paulo Roberto Lou-
reiro Monteiro, empresário, RG (SSP-SP) 27.449.262-3, CPF-MF n° 
822.504.997-72; e Paulo Roberto Arantes, engenheiro, RG (SSP-SP) 
27.449.261-1, CPF-MF n° 193.850.806-87, brasileiros, casados, os 
quais exercerão as funções pertinentes na sede da sociedade, e que, 
presentes neste ato, cada um deles, em separado, tendo declarado 
inexistir impedimento para o exercício do cargo, foi nele empossa-
do. (4.4). Fixar, para cada um deles, honorários mensais R$ 937,00 
(novecentos e trinta e sete reais). Guarulhos, SP, 27 de setembro de 
2017. Acionista: Guarulhos Transportes S.A., pelos diretores: Paulo 
Roberto Loureiro Monteiro e Paulo Roberto Arantes. Os diretores 
eleitos e empossados nesta assembleia: Paulo Roberto Loureiro 
Monteiro e Paulo Roberto Arantes. Confere com o original. Guaru-
lhos, SP, 27 de setembro de 2017. Paulo Roberto Arantes - Secretá-
rio/Diretor Eleito; Paulo Roberto loureiro Monteiro - Diretor Eleito.
JUCESP n° 476.595/17-4 em 18/10/17.

ADG Participações S/A
CNPJ/MF n° 09.068.301/0001-21 - NIRE n° 35300349377

Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinária
Local/data/hora: Sede social em São Paulo/SP, no dia 
31/08/2017, às 12:00 horas. Convocação: Dispensada. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Mário 
Afonso Grunebaum; Secretário: André Grunebaum. Delibe-
rações: a) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações � nanceiras - exercício 
2016; b) a destinação do Lucro Líquido do exercício apurado 
em 31/12/2016 no valor de R$ 205.507,98 conforme segue: 
Transferir para a conta Prejuízos Acumulados o valor total do 
Resultado, ou seja, o valor de R$ 205.507,98. c) Aumento de 
Capital, aprovou o aumento do Capital social passando de R$ 
1.710.000,00 para R$ 3.833.270,00 mediante a capitalização 
de debentures emitidas pela companhia detidas pelos acio-
nistas. Encerramento: Formalidades legais foram arquivadas 
e registradas na JUCESP nº 474.725/17-0 em 16/10/2017.

Efegê Participações S/A
CNPJ/MF n° 09.068.389/0001-81 - NIRE n° 35300349385

Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinária
Local/data/hora: Sede social São Paulo/SP, no dia 
31/08/2017, às 12:00 horas. Convocação: Dispensada. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Nelson 
Abrão Grunebaum; Secretário: Eduardo Grunebaum. Deli-
berações: a) tomar as contas dos administradores, exami-
nar, discutir e votar as demonstrações � nanceiras - exercício 
2016; b) Destinação de resultado - exercício 2016. Deliberou 
sobre a destinação do Lucro Líquido do exercício apurado 
em 31/12/2016 no valor de R$ 201.978,81 conforme segue: 
Transferir para a conta Prejuízos Acumulados o valor total 
do Resultado, ou seja, o valor de R$ 201.978,81. c) o aumen-
to do Capital social passando de R$ 1.710.000,00 para R$ 
4.159.429,00 mediante capitalização de debentures emiti-
das pela companhia detidas pelos acionistas. Encerramen-
to: Formalidades legais foram arquivadas e registradas na
JUCESP nº 474.544/17-5 em 16/10/2017.

MAG Participações S/A
CNPJ/MF n° 07.116.770/0001-43 - NIRE n° 35300322584

Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinária
Local/data/hora: Sede social em São Paulo/SP em 31/08/17, às 
10:00 horas. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade 
do capital social. Mesa: Presidente: Mário Afonso Grunebaum; 
Secretário: André Grunebaum. Deliberações: a) tomar as con-
tas dos administradores, examinar, discutir e votar as demons-
trações � nanceiras - exercício 2016; b) a destinação do Lucro 
Liquido do exercício apurado em 31/12/2016 no valor de R$ 
2.291.805,83 conforme segue: Constituir Reserva legal no valor 
de R$ 114.590,29 e transferir para a conta Dividendos à pagar o 
valor de R$ 2.177.215,54. c) Levantamento balanço intermediá-
rio - julho 2017: Apresentação do Balanço Patrimonial referen-
te a 1º/01/2017 a 31/07/2017, resultado intermediário no valor 
de R$ 3.477.223,49, propôs a distribuição intermediária de Di-
videndos no valor de R$ 2.706.597,67 e destinou R$ 770.625,82 
para aumentar o capital. d) o aumento do Capital social pas-
sando de R$ 7.000.000,00 para R$ 15.000.000,00 sendo R$ 
7.229.374,18 mediante a capitalização do saldo de debentures 
e R$ 770.625,82 mediante a capitalização dos lucros intermedi-
ários do exercício especialmente levantado até a data base de 
31/07/2017. Encerramento: Formalidades legais foram arqui-
vadas e registradas na JUCESP nº 474.584/17-3 em 16/10/2017.

NAG Participações S/A
CNPJ/MF n° 07.135.085/0001-64 - NIRE n° 35300322592

Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinária
Local/data/hora: Sede social em São Paulo/SP, no dia 
31/08/2017, às 10:00 horas. Convocação: Dispensada. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Nelson Abrão 
Grunebaum; Secretário: Eduardo Grunebaum. Deliberações: a) 
tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações � nanceiras - exercício 2016; b) a destinação 
do Lucro Liquido do exercício apurado em 31/12/2016 no valor 
de R$ 1.870.614,54 conforme segue: Constituir Reserva legal no 
valor de R$ 93.530,73 e transferir para a conta Dividendos à pagar 
o valor de R$ 1.777.083,81. c) Levantamento balanço intermedi-
ário - julho 2017: Apresentação do Balanço Patrimonial referen-
te a 1º/01/2017 a 31/07/2017, resultado intermediário no valor 
de R$ 3.337.202,57, propôs a distribuição intermediária de Divi-
dendos no valor de R$ 2.259.987,03 e destinou R$ 1.077.215,54 
para aumentar o capital. d) o aumento do Capital social pas-
sando de R$ 7.000.000,00 para R$ 15.000.000,00 sendo R$ 
6.922.784,46 mediante a capitalização do saldo de debentures 
e R$ 1.077.215,54 mediante a capitalização dos lucros interme-
diários do exercício especialmente levantado até a data base de 
31/07/2017. Encerramento: Formalidades legais foram arqui-
vadas e registradas na JUCESP nº 474.542/17-8 em 16/10/2017.

Polo Indústria e Comércio S/A
CNPJ/MF nº 29.510.765/0001-53 - NIRE nº 35.300.384.458

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 01/10/2017

Data, Horário e Local: 1º/10/2017, às 10hs, na sede social na Rua Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Sala Polo, Bairro Cidade 
Monções, Município de São Paulo/SP. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, pelo comparecimento da totalidade dos acionistas 
da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada ("Lei das S.A."). Presente, também, na forma da lei, o Sr. José Wellington de Sousa Moreno,  representando os 
peritos contadores, abaixo qualificados. Composição da Mesa: Sr. Daniel Zilberknop, como Presidente e a Sr. Daniel Scarmeloti da Fonseca, 
como Secretário. Ordem do Dia: (i) análise e aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação (“Protocolo”), firmado nesta data, o qual 
prevê a incorporação total do patrimônio da Unigel Comercial S/A (“Unigel”), abaixo qualificada; (ii) Aprovação e ratificação dos peritos 
contábeis responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação contábil do patrimônio líquido da Unigel. (iii) análise e aprovação do Laudo de 
Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil da Unigel; (iv) Aprovação do aumento de capital da sociedade, mediante emissão de novas ações, em 
razão da incorporação da Unigel; (v) Aprovação da alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia de forma a refletir o aumento de 
capital social acima; (vi) autorização para que os administradores da Companhia adotem as providencias necessárias e executem todos os atos 
que se fizerem necessários para a formalização das deliberações acima. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes na 
ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, ressalvas ou reservas, as seguintes 
deliberações: (i) Após ser lido e debatido, foi aprovado pelos acionistas presentes, sem quaisquer emendas ou ressalvas, o Protocolo e 
Justificação de Incorporação (“Protocolo”), firmado na presente data, o qual prevê os termos e condições da incorporação da Unigel, sociedade 
anônima de capital fechado, com sede na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 101, 11º andar, Sala Unigel Comercial, Bairro Cidade 
Monções, Município de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF nº 13.065.556/0001-08, pela presente Companhia. Com a aprovação da incorporação 
e a consequente extinção da Unigel, ficou patente que a Companhia será sucessora legal da incorporada, a título universal, conforme prevê a 
legislação em vigor e que todos os seus bens, direitos e obrigações passam a pertencer à presente Companhia, sendo certo, ainda, que todos os 
estabelecimentos comerciais da Unigel passarão a condição de filiais desta Companhia. Fica registrado que o citado Protocolo, ora aprovado, foi 
firmado, nesta data, pelas administrações da presente Companhia e da Unigel, nos termos dos artigos 223, 224, 225, 227 e 252 da Lei nº 
6.404/76 e passa a fazer parte integrante da presente ata como “Anexo I”. (ii) Ato contínuo, os acionistas presentes ratificaram a nomeação dos 
peritos contadores: Srs. Daniel Scarmeloti da Fonseca, brasileiro, divorciado, contador, CPF/MF nº 250.471.238-39 e registrado no CRC nº 
1SP-219.079/O-4; José Wellington de Sousa Moreno, brasileiro, casado, contador, CPF/MF nº 227.362.928-12 e registrado no CRC nº 1SP-
260.321/O-8; e Maristela da Silva, brasileira, solteira, contadora, CPF/MF nº 125.536.448-33 e registrada no CRC nº 1SP-242.027/O-7, todos 
com endereço profissional na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Bairro Cidade Monções, Município de São Paulo/SP, para 
realizar a avaliação patrimonial da Unigel, com base no valor contábil do patrimônio líquido, na data-base de 30/09/2017 (“Data-Base”), e, 
consequentemente, elaborar o respectivo Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil, para fins de sua incorporação pela presente 
Companhia. (iii) Na sequência, estando presente o Sr. José Wellington de Sousa Moreno, acima qualificado, na condição de representante dos 
peritos contábeis, para esclarecer quaisquer dúvidas, foi apresentado aos acionistas o Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil da 
Unigel, que já se encontrava previamente preparado pelos citados peritos contadores. O Laudo Contábil avaliou, na Data-Base, que o patrimônio 
líquido da Unigel tem o valor contábil de R$ 19.167.282,00 e está de acordo com o balanço patrimonial da mesma, levantado para este fim, na 
mesma data-base. Após serem prestados todos os esclarecimentos necessários, sobre o referido Laudo, os acionistas presentes o aprovaram 
integralmente, por unanimidade, passando a fazer parte integrante desta ata como “Anexo II”. (iv) Uma vez aprovada a incorporação da Unigel, 
nos termos do Protocolo, foi autorizado o aumento de capital social da Companhia, no montante de R$ 19.167.282,00 mediante a emissão de 
19.863.981 novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. As novas ações da Companhia serão emitidas ao preço de R$ 0,96492650 
cada uma, refletindo exatamente o valor total do acervo líquido da Unigel, vertido para a Companhia. O preço de emissão das novas ações foi 
calculado com base no valor patrimonial das ações em circulação da presente Companhia, baseado no seu balanço patrimonial, levantando em 
30/09/2017, que passa a fazer parte da presente ata como “Anexo III”. As novas ações ordinárias, ora emitidas, serão totalmente integralizadas 
através da versão do patrimônio líquido da Unigel para a Companhia e serão todas subscritas pela acionista Unigel S.A., de acordo com a 
“Relação de Substituição de Ações” constante no Protocolo, ora aprovado. Fica definido que devido à diminuta participação da acionista Cigel 
Participações S.A. no capital social da Unigel a mesma renuncia ao direito de subscrever sua parcela no capital social da Companhia. 
Conforme especificado na “Relação de Substituição de Ações” constante no Protocolo, a relação de troca estabelecida foi a seguinte: Para cada 
01 ação ordinária representativa do capital social da Unigel, o acionista proprietário receberá 0,99319905 ação ordinária representativa do 
capital social da presente Companhia. Portanto, em razão da presente aprovação, o capital social da Companhia passa de R$ 170.870.305,00 
dividido em 170.870.305 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal para R$ 190.037.587,00 dividido em 190.734.286 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. (v) Em decorrência da autorização para o aumento do capital social, foi aprovada a nova redação do artigo 5º 
“caput”, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social subscrito e integralizado é de R$ 190.037.587,00 dividido em 
190.734.286 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §1°. Cada uma das ações ordinárias da Sociedade confere a seu titular direito a 
01 voto nas Assembleias Gerais. §2°. A Sociedade poderá criar uma ou mais classes de ações preferenciais, respeitando o limite legal, todas 
sem direito a voto, sendo-lhes, porém, garantida a preferência no reembolso do capital pelo valor unitário da ação em caso de liquidação, sem 
prêmio. §3°. Salvo mediante aprovação de ¾ (três quartos) do capital social, as ações são intransferíveis e inegociáveis, sujeitando-se às 
restrições previstas em lei e em eventuais acordos entre acionistas.” (iv) Decidiram os acionistas autorizar os administradores da Companhia a 
tomarem todas as providências necessárias à implementação das deliberações, ora aprovadas, em especial, os atos e providencias necessários 
à efetivação e formalização da operação de incorporação, inclusive perante as repartições públicas competentes. Encerramento: Os acionistas 
aprovaram a lavratura desta ata sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no §1º do artigo 130 da Lei das S.A. Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, deu por encerrados os 
trabalhos dos quais se lavrou a presente ata, que, lida e achada em ordem, foi aprovada e assinada por todos os presentes (Assinaturas: Sr. 
Daniel Zilberknop, como Presidente e Sr. Daniel Scarmeloti da Fonseca, como Secretário). Acionistas presentes: Companhia Brasileira de Estireno 
e Unigel Participações S.A. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro de atas de Assembleias Gerais da Companhia. São 
Paulo, 01/10/2017. Daniel Zilberknop - Presidente da Mesa; Daniel Scarmeloti da Fonseca - Secretário da Mesa e pela acionista Companhia 
Brasileira de Estireno. JUCESP n° 476.546/17-5 em 18/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, bem como para
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RESTE REIS, CPF 059.464.128-41, eventual cônjuge,
se casado for, eventuais sucessores e demais interessados, expedido no Processo Digital nº 0001302-
36.2015.8.26.0100, (Processo principal:1000650-36.2014.8.26.0100, Apensado ao: 1000650-
36.2014.8.26.0100), Ação de Conhecimento, ora em fase de Cumprimento de Sentença ajuizada por
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DEL REY, CNPJ 66.853.524/0001-33. A Drª. Daniela Pazzeto Meneghine
Conceição, MMª. Juíza de Direito da 39ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP, com fundamento nos artigos 879,
II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e art. 250 e seguintes das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que a gestora
judicial CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE LTDA., representada por seus leiloeiros judiciais,
Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará
a leilão “on line” o bem imóvel abaixo descrito no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se
seguem: DO BEM IMÓVEL IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 61, localizado no 6º andar ou 10º pavimento do
Edifício Del Rey, à Rua João Bizarro da Nave nº 640, 33º subdistrito Alto da Mooca, com a área útil real privativa
de 113,07m², mais a área comum de 104,39m², perfazendo a área construída de 217,46m², correspondendo-
lhe a fração ideal de 4,2282% no terreno, estando vinculadas ao apartamento e incluídas no cálculo das áreas,
duas vagas pequenas e indeterminadas na garagem do edifício. Matrícula 108.328 do 7º CRI/SP. Contribuinte
053.141.0057-6 (conf. informado pelo credor). DOS ÔNUS: 1-) Av.01, em 24/08/2015: penhora exequenda; 2-
) IPTU Débitos Exercício Atual. Total do debito corrigido: R$ 3.847,29; prestações em aberto ref.ao total do
debito (1 a 10); IPTU Débitos Exercícios Anteriores: Exerc. de 2010 a 2016; DÍVIDA ATIVA - Consulta
Detalhada de Débitos IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD. Os valores são válidos até 26/09/
2017. VALOR TOTAL: R$ 48.981,80. Total de débitos: 9; Nº da Dívida Ativa Ajuizada: 541.202.1/10-7; 583.996.3/
11-9; 521.208.1/14-9; 521.208.1/14-9; 541.772.4/15-7; 504.518.5/17-9; 579.957.0/17-0; 579.957.0/17-0 (Conf.
pesquisa realizada aos 02/10/2017 no sítio da PMSP). DA ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO: R$ 516.383,21(até
setembro/2017, pelo site: DrCalc.net. Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo as fls. 56 e 75
do proc. digital, datado de outubro/2016 que avaliou o imóvel em R$508.000,00). DO VALOR ATUALIZADO
DO DÉBITO: R$ 77.187,77 (até setembro/2017, conforme planilha apresentada pelo credor). DATAS DOS
LEILÕES: O 1º Leilão começa em 07/11/2017 às 15h00 e termina em 10/11/2017 às 15h00. O 2º Leilão
começa em 10/11/2017 às 15h01min e termina em 01/12/2017, às 15h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA:
Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele
que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão), mediante prévio cadastramento
no sítio www.leilaoinvestment.com.br. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início
da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por
valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista,
exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da
expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior
valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º,
§ 7º e § 8º ambos do CPC). DO PAGAMENTO: O preço do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial, no site: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias
e depósito judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC).
DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor
do lanço) e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil
a contar do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas
e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par.
único do CPC e Art. 24, Par. único do Decreto nº 21.981/32). Pelo presente, fica (m) INTIMADOS das datas
supra o(a)(s) executado(a)(s), eventual cônjuge, se casada for, eventual sucessor e demais interessados,
caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Edital completo e demais condições no sítio:
www.leilaoinvestment.com.br.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1006250-35.2014.8.26.0004O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) UNIDADE COMERCIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA, CNPJ 03.234.118/0001-72, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de R & A Comercial Elétrica Eireli - ME, objetivando a 
cobrança no valor de R$ 44.261,99 (maio/2014), referente às duplicatas nºs 336/4, 342/3, 363/3, 369/3, 371/3, 372/3, 379/3, 
386/3, 420/2, 420/3, 421/2, 421/3, 422/2, 422/3, 434/2, 434/3, 436/2, 436/3, 437/2 e 437/3 que não foram pagas pela 
executada. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no 
prazo de 3 (três) dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e 
honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral 
(art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% 
do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá a executada 
requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                                    [25,26] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0064775- 98.2012.8.26.0100 
(USU. 1479) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) titulares de 
domínio Nuno Augusto Madeira ou herdeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ely Vitoriano Gomes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando 
a declaração de domínio sobre o imóvel Apartamento nº 22, localizado no 2º andar ou 4º pavimento do Edifício Santa Efigênia, 
situado no Viaduto Santa Efigênia, nº 269, Bairro Santa Efigênia, São Paulo/SP, com área útil de 39,85 m², cabendo-lhe 54,02 
m² de área construída do edifício, contribuinte municipal nº 001.046.0032-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                       [25,26] 

2ª Vara Cível Central/SP. 2º Oficio Cível  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0191233-63.2012.8.26.0100. O Dr. Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível Central/SP. Faz saber a Carlos Hayden Fernandes CPF 527.908.002-00, que Marcos Aparecido Trombini, Marcos 
Polydoro, Thiago Trombini e Douglas Polydoro ajuizaram ação comum, objetivando seja julgada procedente, declarando a 
rescisão do Contrato de Venda e Compra de Empresa, de Sobravis Sociedade Brasileira de Vidros Indústria e Comércio Ltda. e 
Glass Fer - Vidros e Ferragens Ltda. EPP, com o pagamento das parcelas durante o período que explorou e estabelecimento, ou 
alternativamente, o pagamento integral das vencidas e vincendas, condenando o réu nos ônus sucumbenciais. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.           [25,26] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Físico nº: 0009520-
10.2002.8.26.0003 Classe: Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel Requerente:
Toshiaki Tateyama Requerido: Waldemir Vieira de Barros e outros EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0009520-10.2002.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota Lima de Oliveira Macedo, na forma da Lei,
etc. Faz saber a José Alvaro Monfinatto, CPF 112.046.408-07, RG 13191282-3 que Toshiaki Tateyama lhe
ajuizou uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento ora em fase de Cumprimento de Sentença, onde
procedeu-se a penhora sobre 50% do terreno constante do lote 2 da quadra 32 do Jardim Consórcio, no 29º
Subdistrito-Santo Amaro, medindo 11,50m, de frente para a Rua Gaspar Colaço Vilela,m antiga rua 11, no lado
direito, de quem da rua olha para o terreno mede da frente aos fundos 31m, onde confina com o lote 3, do lado
esquerdo na mesma posição mede 25m, onde confina com o lota 1, tendo nos fundos a largura de 10m, onde
confina com o lote 5, encerrando a área de 280 m², matriculado sob nº 15.734, registrado no 11º Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo-SP. E estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
sua intimação da Penhora por edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça
impugnação, onde, no qual, havendo ausência de manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos
da lei e cominações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2017. 26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0023077-49.2011.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Obrigações Requerente: Leonardo Alves de Oliveira Requerido: ACR - Comércio de Móveis Ltda EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023077-49.2011.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ACR - COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ 11.058.678/0001-41,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Leonardo Alves de Oliveira, objetivando
que a empresa requerida seja condenada na obrigação de fazer consistente no término da instalação de
móveis e ao pagamento de R$ 16.800,00 a título de danos morais, tudo em razão de todos os infortúnios
experimentados pelo autor pela conduta inadimplente da ré. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias acima, não sendo contestada a ação, caso em que será nomeado Curador Especial em caso de
revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2017. 26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1014713-80.2016.8.26.0008 Classe: Assunto: Despejo Por Falta
de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel Requerente: Ricardo Teixeira Fortunato
Requerido: Fábio Luiz Lucera EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014713-
80.2016.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FÁBIO LUIZ
LUCERA, Brasileiro, Casado, Gerente, RG 28.566.577-7, CPF 385.509.938-32, Avenida Republica do Libano,
1695, Ibirapuera, CEP 04501-001, São Paulo - SP , que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de
Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Ricardo Teixeira Fortunato, tendo por objeto a cobrança
da importância de R$ 7.940,66, eferente a débitos de alugueres e respectivos encargos locatícios do imóvel
sito à rua Filhas do Sagrado Coração, 406 – Apto.32 – Vila Formosa. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de outubro de 2017. 26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0168183-08.2012.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários Requerente: Banco Sofisa S/A Requerido: Mpp Comercio e Representaçao
Ltda e outro Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0168183-08.2012.8.26.0100. A Dra. Gisele Valle
Monteiro da Rocha, Juíza de Direito da 11ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, etc... Faz Saber a Mpp
Comércio e Representação Ltda (CNPJ: 05.004.769/0001-00) e Paulo Cesar Charchar de Oliveira (CPF:
306.835.212-68), que Banco Sofisa S/A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a
receber a quantia de R$ 67.435,74, referente a Cédula de Crédito Bancário nº 88859, celebrado Instrumento
Particular de Cessão Fiduciária de Duplicatas. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2017. 26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0133334-15.2009.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Registro de
Imóveis Requerente: Osvaldo Cicone EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0133334-15.2009.8.26.0100 (USUC 335) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Bassime Tamer Zeene,
Herdeiros de Abdulcarim Sneig, a saber: Gabriel Sneig, Minerva Sneig Farcu, Wilma Sneig Saad, Helene
Sneig Sekkar; Inez Ezequiel Venancio, Milton Venancio, Francisca Arcanjo, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Osvaldo Cicone ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Assis Valente, nº 304 - Vila Guilhermina - 38º Subdistrito - Vila Matilde - São Paulo
- SP, com área de 186,72 m², contribuinte nº 058.077.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de abril de 2017. 26 e 27/10

4ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Pulista/SP
Edital de Citação - Processo 1015984.70.2015.8.26.0005- Monitoria – Requerente Kamal Nagib El Asi –
Requerido Roberto Carneiro de Lima Edital Citação Prazo 20 dias Processo 1015984.70.2015.8.26.0005 O
Dr. Mário Daccache, na forma da Lei, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel
Paulista/SP Faz Saber a Roberto Carneiro de Lima CPF 217.974.908-26 que lhe foi proposta uma ação de
Monitoria por parte de Kamal Nagib El Asi para cobrança do valor de R$ 6.796,68 decorrente de cheques
emitidos pelo réu e não adimplidos.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido foi determinada sua
Citação por edital para que no prazo de 15 dias que fluirá após o decurso do prazo do presente edital pague
a divida devidamente atualizado bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes
á 5% do valor da causa ou apresente embargos monitórios nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento
do pagamento de custas processuais o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os
embargos não forem opostos constituir-se-á de pleno direito o titulo executivo judicial independentemente de
qualquer formalidade.Não sendo contestada a ação o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial.Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei.Nada Mais.Dado e passado
nesta cidade de São Paulo,aos 08 de agosto de 2017. 26 e 27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0703749-89.2012.8.26.0704/01 A MMa.
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica
de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SAUL ZAMBRANA SAAVEDRA,
CPF 214.334.658-17, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por MRV
Engenharia e Participações S.A. Diante do inadimplemento do Réu ao Contrato Particular de Promessa de
Compra e Venda de imóvel residencial firmado pelas partes em 05/08/2002, cujo objeto refere-se a um
apartamento de 2 dormitórios, nº 404, bloco 01, situado no Residencial San Martin, com endereço na Rua João
Avelino Pinho Melão, nº 282, Bairro Paraisópolis, CEP 04.349-000, São Paulo/SP. Em sentença o Réu foi
condenado a rescisão contratual com a reintegração da posse do imóvel à Autora, além de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa devidamente atualizados. Todavia o Réu
não cumpriu tal decisão sendo necessário o pedido de cumprimento de sentença feito pela Autora. Estado o Réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito, acrescido de custas, se houver. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de setembro de 2017. 26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015151-58.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Wu Chung Peng (CPF. 013.782.328-28) e Wu Liu Shay Tze (CPF. 038.603.218-11), que Condomínio Edifício Alvorada lhes ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 100.288,14 (junho de 2017), referente as despesas
condominiais do apartamento n° 17, localizado no 7° andar do edifício ora autor. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10

FORO REGIONAL III - JABAQUARA - 5ª VARA CÍVEL -  EDITAL de CITAÇÃO - Prazo
de 20 dias - Processo nº 0128957-98.2009.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIÃO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a SONIA
MARIA SANT�ANNA MOLFI (RG 12.267.874-6; CPF 116.141.768-09), atualmente em
lugar ignorado, que pelo presente, expedido nos autos da ação MONITÓRIA movida
por 24 DE MARÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA S.C LTDA., fica devidamente CITADA
para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de
R$3.007,99 (nov/2009), referente a serviços educacionais prestados, a ser atualizado
e acrescido das cominações legais e contratuais, acrescida de 5% do valor da
causa de honorários advocatícios ou OFERECER EMBARGOS, sob pena de
CONSTITUIR-SE o TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, presumindo-se verdadeiros os
fatos alegados e ciente de que no silêncio será nomeado Curador Especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2017.

26  e  27/10

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº:0060624-58.2013.8.26.0002. Classe: Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exeqüente: Itaú Unibanco S/A. Executado:Marcio da Silva Ribeiro. ME e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS.PROCESSO Nº 0060624-58.2013.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Márcio da Silva Ribeiro - ME (CNPJ.
10.763.883/0001-45) e Márcio da Silva Ribeiro (CPF. 316.135.528- 82), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Itaú
Unibanco S/A, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$  4.053,45. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam impugnação,
na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de 2017.

                                JORNAL “ O DIA ”    26 e 27 / 10 / 2017

26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009278-43.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Fresca, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Pedro Puerta Filho (CPF. 051.330.688-91), que Leopoldo Polichetti lhe ajuizou ação de Despejo por Falta
de Pagamento c/c Cobrança de Aluguéis e Acessórios e pedido Liminar, objetivando a quantia de R$ 37.734,54 (maio
de 2016), referente ao Contrato de Locação do Imóvel situado à Rua Bertioga, n° 27, Chácara Inglesa, CEP: 04141-
100, Capital/SP. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado. NADA MAIS.

                              JORNAL “ O DIA ”    26 e 27 / 10 / 2017

26 e 27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014177-70.2017.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin., na forma
da Lei, etc., FAZ SABER a GENI CORDEIRO DOS SANTOS DIAS, CPF 128.717.398-54, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por Israel Xavier Fortes. 1- Nos termos do art. 523, caput, do CPC, fica intimado o executado,
POR EDITAL (art. 513, §2.º, IV, CPC), para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague o valor de R$ 4.718,09, devidamente
atualizado, sob pena de multa de 10% e de honorários advocatícios de 10% (art. 523, § 1º, do CPC). Fica o executado advertido
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 do CPC).
Por economia processual, esta decisão assinada digitalmente servirá como edital com prazo de 20 dias.

                                JORNAL “ O DIA ”   26 e 27 / 10 / 2017

26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012124-04.2014.8.26.0003. A MM. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr. Laura Mota Lima de Oliveira Macedo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a RUY NERY SANCHES, Brasileiro, Empresário, CPF 063.216.608-84, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco S/A. para cobrança da quantia de R$ 102.298,65 (julho
de 2014), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente consubstanciado na Cédula de Crédito
Bancário n° 482000000067. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ’    26 e 27 / 10 / 2017

26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014255-40.2014.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a José Augusto Guimarães (CPF. 228.789.108-00), que Marcos José Konishi lhe ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 7.788,41 (abril de 2015), decorrente dos débitos da locação do
imóvel localizado na Rua Doutor Mario Moura, 111, Vila Progresso, São Paulo/SP. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2017.

                                 JORNAL ‘ O DIA ”    26 e 27 / 10 / 2017

26 e 27/10

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1024029-57.2015.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo,
Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Comércio Eletrônico Liquidamais Eireli - ME (CNPJ.
19.766.976/0001-06), que Weslei Onorio de Oliveira lhe ajuizou ação de Rescisão Contratual c/c Devolução de Quantias Pagas
c/c Indenização por Danos Morais, de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada procedente, para que
seja rescindido o contrato firmado entre as partes, com a devolução do valor pago pelo requerente no valor de R$ 2.597,16, e objeto
de questão, sendo todos os valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais, desde a data do pagamento e
desembolso em 11/11/2014, até a data do efetivo pagamento, e que a requerida seja condenada a indenizar o requerente por
perdas e danos morais que entende ser suficiente em 20 salários minimos vigentes, sem prejuízo de serem arbitrados pelo justo critério
deste Juízo e mediante a valorização deste profissional, bem como ao pagamento das demais cominações legais. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.
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